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PARECER N° 233, 2025 

Da Comissão de Justiça e Redação, sobre o Projeto de Lei n° 273 

de 2025, de iniciativa do Vereador Sebastião Valter Fernandes, 

que “Dispõe sobre a implantação, normatização, regulamentação 

e funcionamento de brinquedotecas no Município de Araucária, e 

dá outras providências.” 

 

 

 I – RELATÓRIO 

A Comissão de Justiça e Redação, sobre o Projeto de Lei n° 273 de 2025, de iniciativa do 

Vereador Sebastião Valter Fernandes, que “Dispõe sobre a implantação, normatização, 

regulamentação e funcionamento de brinquedotecas no Município de Araucária, e dá outras 

providências.” 

O Senhor Vereador Sebastião Valter Fernandes justifica que a presente proposta visa 

regulamentar, no âmbito do município de Araucária, o funcionamento das brinquedotecas, espaços 

fundamentais para o desenvolvimento integral da criança. A ausência de normativas municipais 

específicas pode resultar no funcionamento de espaços sem critérios técnicos, sem segurança e sem 

profissionais adequados, comprometendo o bem-estar infantil. Assim, esta Lei busca assegurar que 

as brinquedotecas sigam diretrizes de qualidade, observando parâmetros definidos por instituições 

reconhecidas como a Associação Brasileira de Brinquedotecas (ABBrI), e que disponha de 

monitores devidamente capacitados. Além disso, ao regulamentar a documentação exigida, as 

condições físicas do ambiente, os critérios de funcionamento e a fiscalização, o município garante  



 

 

maior segurança às famílias, incentiva a formalização de pequenos empreendimentos e 

fortalece os espaços voltados à infância. A regulamentação proposta também prevê diferentes 

modelos de brinquedoteca — sociais e comerciais — respeitando a diversidade de formatos e 

serviços disponíveis no município. Dessa forma, busca-se garantir o acesso ao brincar de forma 

segura, acolhedora e responsável, ao mesmo tempo em que se fomenta o empreendedorismo e o 

cuidado com a primeira infância. Importante destacar que a presente iniciativa não configura vício 

de iniciativa, uma vez que trata da regulamentação de atividades privadas e de interesse público, 

sem criar ou alterar estrutura administrativa ou atribuições do Poder Executivo. Ademais, a proposta 

não gera despesas ao erário, não cria cargos, funções, obrigações financeiras ou impacto 

orçamentário direto ao Poder Público, sendo plenamente compatível com a iniciativa parlamentar 

II – ANÁLISE 

 Compete à Comissão de Justiça e Redação a análise de Projetos de Lei com matérias 

referentes aos aspectos constitucionais, legais, regimentais, jurídicos e demais, conforme segue: 

“Art. 52° Compete 

I- à  Comissão de Justiça e Redação, os aspectos 

constitucionais, legais, regimentais, jurídicos, de técnica 

legislativa de todas as proposições e elaboração da redação 

final, na conformidade do aprovado, salvo as exceções previstas 

neste Regimento(Art.154, §2º Art.158; Art.159, inciso III e 

Art.163,2º); 

 

 

Dessa forma, cabe a esta comissão o processamento do presente projeto. 

Em tempo, a Constituição Federal em seu artigo 30. I e a Lei Orgânica do Município de 

Araucária em seu Art. 5º,I, descreve que compete ao Municíoio legislar sobre matérias de interesse 

local:  

     Art. 30 – Compete aos municípios: 

                                                  I – legislar sobre assuntos de interesse local; 

 



 

 

Além disso, verifica-se que a legislação discorre sobre o poder e a competência de autoria do 

vereador em Projetos de Lei, conforme o Art. 40,§1º,a, da Lei Orgânica Municipal de Araucária: 

      

     Art.40 – O processo legislativo compreende a elaboração de : 

     §1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência: 

     a) do Vereador; 

Tendo em vista o art. 10, II, da L.O.M.A, que estabelece competências sobre, nos ensina, 

conforme a seguir,  

Art. 10 Compete à Câmara Municipal deliberar sobre matéria 

da competência do Município, sujeita à sanção do Prefeito, 

especialmente sobre: 

(…) 

XVI – propor medidas que complementem a Legislação 

Estadual e Federal no que couber. 

 

Contudo, para que a referida proposição não incorra em inconstitucionalidade o relator 

realizará Emenda Supressiva ao Projeto de Lei nº 273/2025, que será anexada no processo 

legislativo. 

 Cumpre ressaltar que a presente proposição atende as determinações da Lei complementar nº 95, 

de 26 de fevereiro de 1988, que dispõe sobre a elaboração, a redação, a alteração e a consolidação 

das Leis. 

 

 

 

 

 

 



 

III – VOTO 

Diante das razões apresentadas acima, não foi encontrado impedimentos que limitem sua 

tramitação, sendo assim, no que cabe a Comissão de Justiça e Redação analisar o projeto acima 

epigrafado, favoráveis ao trâmite.  

É o parecer. 

 

Câmara Municipal de Araucária, 11 de agosto de 2025. 

 

  

 

 
 
 
 
 

VEREADOR VAGNER CHEFER 

RELATOR 



 

CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA 
EST ADO DO PARAN Á  

Ed i f í c io  Vereador  Pe dro  No lasco  P i zza t o   

Endereço: Rua Irmã Elizabeth Werka, 55 - Estação, Araucária - PR, CEP: 83704-580 
Fone: (41) 3641-5200 - www.araucaria.pr.leg.br 

DIRETORIA DO PROCESSO LEGISLATIVO – DIPROLE 

SALA DAS COMISSÕES TÉCNICAS 

 

 

 

 

VOTAÇÃO DE PARECER 

 

 

Na reunião realizada no dia 12 de agosto de 2025 na Sala do Diprole da Câmara Municipal 

de Araucária, os Vereadores Francisco Paulo Oliveira e Pedro Ferreira de Lima, membros da 

Comissão de Justiça e Redação, votaram favoráveis ao Parecer n° 233/2025-CJR, referente 

ao Projeto de Lei nº 273/2025. 

 

 

 

 

 

Araucária, 12 de agosto de 2025. 

 


